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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2019 

EDITAL DE DISPENSA Nº 006/2019 

 

Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Programa de 
Orientação Profissional Mecatrônica. 

O Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina, Exmo. Senhor Walter 
Kleber Kucher Junior torna público a Dispensa de Licitação n° 006/2019 para a 
Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Programa de Orientação 
Profissional Mecatrônica. 

Justificativa da Dispensa: O presente processo licitatório tem como objeto Contratação 

de Serviços Técnicos Especializados de Programa de Orientação Profissional 

Mecatrônica.  A contratação por dispensa, esta enquadrada no Artigo, 24, Inciso XIII da 

Lei 8.666/93.  

 

Justificativa da escolha do fornecedor: A empresa contratada foi o SERVIÇO NACIONAL 

DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI/SC – Centro Oeste Unidade 

SENAI/Joaçaba-SC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

03.774.688.0044-95, com estabelecido na Rua Angelo Sganzerla, S/N, Bairro Nossa 

Senhora de Lurdes, Município de Joaçaba-SC, CEP 89600-000. A escolha da empresa foi 

em razão de tratar de pessoa jurídica com notória especialidade no objeto a ser contratado, 

possuindo em seus quadros profissionais especializados na área, além de já ter prestado 

serviços ao Município e por possuir todas as condições de habilitação jurídica, qualificação 

técnica e regularidade fiscal necessária para a contratação: 

Da Forma De Fornecimento: A empresa CONTRATADA prestará os serviços da seguinte 

forma: 

Programa de Iniciação Profissional – 140h – Mecatrônica 

 Robótica – 72h:  

 Reproduzir a construção e programação de uma unidade de robótica móvel. 

 Identificar peças e componentes para montagem de um robô. 

 Dispor e executar a montagem de sensores e atuadores conforme a 

necessidade de um problema proposto. 

 Programar robôs conforme a linguagem de programação padronizada com a 

plataforma Arduíno 

 

 Fabricação Mecânica – 44h 

 Utilizar o torno mecânico universal e fresadora convencional para fabricação 

de elementos de máquinas de simples e média complexidade. 
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 Utilizar ferramentas manuais para fabricação de elementos de máquinas de 

simples e média complexidade. 

 Aplicar técnicas e ferramentas para a montagem e ajustes de conjuntos 

mecânicos. 

 Conhecer e aplicar normas de segurança durante a realização de atividades 

assegurando a saúde individual e coletiva. 

 

 Metrologia Dimensional – 12h 

 Realizar a seleção e utilização de instrumentos de medição para verificação 

de medidas durante os processos de fabricação mecânica. 

 

 Desenho Mecânico – 12h 

 Interpretar textos técnicos (normas, procedimentos, manuais, catálogos e 

desenho técnicos). 

 

A CONTRATADA se obriga a cumprir o Programa de Trabalho previamente apresentado ao 

CONTRATANTE e por este aprovado, em conteúdo e prazo.  

Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das 

normas técnicas e legais vigentes e aquelas complementares e pertinentes aos serviços ora 

contratados. 

Os serviços deverão ser exercidos por profissionais com comprovada habilitação e 

experiência, contratados pela CONTRATADA, que deverá garantir a adequada e plena 

execução de todas as atividades, conforme as necessidades do Município. 

 A CONTRATADA responsabiliza-se integral e exclusivamente pelas despesas realizadas 

durante a prestação do serviço pactuado, assim como por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, civis e tributários decorrentes das relações com empregados ou prepostos 

seus, sem qualquer responsabilidade solidária do CONTRATANTE. 

  

Os alunos cursantes receberam da CONTRATADA, material didático para a execução dos 

cursos do Programa de Orientação Profissional. 

A CONTRATADA deverá fornecer aos alunos todos os EPI’S necessários para a realização 

das práticas, tendo a obrigação de treina-los para o uso dos mesmos. 
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Do Valor Contratado: O preço total dos serviços objeto do presente processo de dispensa 

é de R$ 12.949,50 (Doze mil novecentos e quarenta e nove reais e cinquenta 

centavos). 

 

Condições de Pagamento: O valor deverá ser pago mensal, em até 10 (dez) parcelas 

mensais após a realização dos serviços, mediante a apresentação de nota fiscal em até 10 

(dez) dias subsequentes ao mês da prestação de serviços. 

Vigência: A vigência do processo licitatório será até 31 de dezembro de 2019. 

Do Acompanhamento: Em observância ao que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, 

nomeia-se como fiscal de execução do Contrato deste Processo de Licitação a Senhora 

Eliane Piccoli Ferreira Lopes, que recebe neste ato, mediante recibo, cópia integral desta 

Justificativa de Dispensa e da Ata de Adjudicação e Homologação, para o efetivo exercício 

de sua atribuição, na qual deverá ser acompanhar e registrar todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

Erval Velho/SC, 05 de abril  de 2019. 

 

 

Walter Kleber Kucher Junior 
Prefeito Municipal 

 
 
Visto do Advogado da Unidade Gestora 
Leonardo Elias Bittencourt 
 

 


